DECRETO Nº 58/2010
DE 1º DE JULHO DE 2010

 “Homologa Resultado Final do Concurso Público realizado      pela Prefeitura Municipal de Girau do Ponciano, Estado                          de Alagoas.” 

O. Prefeito do Município de Girau do Ponciano, Estado de Alagoas, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 64, inciso I, da Lei Orgânica Municipal 

DECRETA:

Art. 1º - Fica homologado o Resultado Final do Concurso Público, concernente ao Edital Nº 01/2010, à vista do relatório apresentado pela Comissão Especial do Concurso para preenchimento de cargos vagos ao quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Girau do Ponciano, Estado de alagoas, consagrando-se como exatos e definitivos os resultados das listagens do Relatório de Conclusão em anexo. 

Art. 2º - Publique-se a classificação definitiva. 

Art. 3º - O Concurso Público terá validade pelo prazo de 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período, para atender o interesse público da administração. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições  em contrário.
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Girau do Ponciano – Al, 1º de julho de 2010. 
David Ramos de Barros

Prefeito
Alfredo de Oliveira Silva

Secretário de administração e Planejamento
O presente Decreto foi publicado e registrado na secretaria de Administração e Planejamento desta Prefeitura, ao 1º (primeiro) dia do mês de julho do ano de 2010 (dois mil e dez).
Marquelaine Magalhães Lopes

Auxiliar de Contabilidade
